
LOTE 01 - MAT. ODONIOLOGICO BROCAS  

ITEM ) FSCRI ' 
1 ÇAO 

UNID,-tD 
MARCA  

IIOS AT.BASIC CENTR QN VLR VALOR 
E P A OESP -T UNJT TOTAL 

000Ci\ CIRÚRGICA N° IJNIDAD R$ R$ 
72 

L ERR O - 
7.20 860,00 

UNIDAD 
2 RI10CA CIRÚRGICA N° KERR 0 50 O 50 

8.50 925.00 

OROCA 	(EI 	ALFA 
RI IIAÇÀ() 	N° 	321 6. 
ES l'IICI E ICAÇÃO. 
IS RI ICA 	DEI 	\ LiA 
RI )TAÇAO N 3216. COM  

UNII)AD MICR000 R 
3 H)ESEHIOCAÇÀO 	Dl 0 60 O 60 

21600 
14)3(0. 	MARCA 	DO 

(A l -SRICANIE DATA DE 
FAI4RICAÇÀO. 	PRAZO 
1)0 	tAI.IIIADE 	o 
RI CISIRI 1 	 NO 

______ SIINIS lIIl1lO I)A SAIIDI 

OslO ,\ 	1 (Ii 	ALTA 
RI 31 AÇ sE) 	N 	4135 

UNIDAD MICR000 
AI:FA 0 611 O 60 

401) 24000 
ROlAÇÍ\O N 413S COM 
I)\l 1(15 	 DE 
0105 F11-ICAÇÀ() 	Do 

CA 	
Ai,dode 
Ior,1,4 djgitl 

ROSENO por W005 
0050140 

FERREIR 0000000:6175 
0117320 

A:61750 04d- 

. 

'o DE 

Prefeitura Municipal a 

Mucambo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2604.01/2024-04 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUCAMBO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E EMPRESA LR FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, por intermédio da Secretaria de Saúde, com 
sede na Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N, centro na cidade de Mucambo, estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o n° 11.413.562/0001-83, neste ato representado pelo Ordenador de 
despesas. Sr. Benedito de Paulo Neto, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
LR FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
LTI)A inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.370.100/0001-01, sediada na Av. José Morais de 
Al,iieída, n° 925, sala 201, bairro Coaçu, na cidade de Eusébio, estado do Ceará, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Lucas Roseno Ferreira, inscrito no 
CPI--  n° 617.501.173-20,  tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico n'2604.01/2024-PE 
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, Decreto Municipal n° 
01/2024, de 03 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
CIRURGICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2. Objeto da con[rataçâo: 

732
202405.21 
1453:12-0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNP-1 NQ 07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro -  CEP 62.170-000 -  E-mail: 
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LOTE 01 - MAT. OIIONTOLOGICO BROCAS  

ITEM DESCRIÇÃO IJNII)AD 
MARCA HOS AT.BASIC CENTR QN VLR VALOR 

E P A O ESP T UNIT TOTAL 

l'RODIJTO. MARCA DO 
IA) 1) CÁ NTE. DATA DE 
FA!IRICACAO, 	PRAZO 
DE 	VALIDADE 	E 
R ECOs'!' RO 	 NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
BROCA 	DE 	ALTA 
RO'I'AÇAO 	PONTA 
O IA MÁ N'I'A DA 
ESI'[C!AL 	N°32861'. 
LSI'ECIFICAÇÀO. 
I41,1 0CA 	DE 	ALTA 
RO'I'AÇÀO 	PONTA 
I)1AMAN FADA 

1' 	COM 
LJNIDAD MICRODO 

o 60 O 60 
R$ R$ 

DADOS L 3,30 98,00 

1 ) ENIl FICACÂ C) 	DO 
1 'F) (1 E)! 'lo. 	MARCA 	DE) 
I"\II'ICANl'E, DATA DE 
I"AURICACÃO, 	PRAZO 
DE 	VALI DADE 	E 
E) EG!S'I'RO 	 NO 
is'! IN!S'FÉ!EIO DA SAÚDE  
I4ROC,\ 	DE 	BAIXA 

6 RO'I'AÇAO 	CARI3IDE 
tINI DAD 

KERR O 60 O 60 
R$ R$ 

ESIERICA N°07  905 54300 

I3ROCA 	D F. 	BAIXA 
7 ROTAÇAO 	CAREIIDE 

UNIAD 
KERR O 60 O 60 

R$ R$ 

ESFERICA N°2 770 46200 

RROCi\ 	DE 	BAIXA IJNIDAD DENTSPL R$ R$ 
ROTAÇÃO N°5 E 

O 60 O 60 
4,90 294,00 

5)  
ÍIROCA 	DE 	BAIXA UNIDAI) DENTSPL R$ ES 
ROTAÇÃO N°6 E Y 

O 60 
__________ 

0 
_________ 

60 
3,80 228,00 

lEU 1CA 	DE 	BAIXA !JNIDAD DEN'FSPL ES R$ 
E)O'I'ACÃO N°7 E 	

1  
Y 

O 60 O 
2,90 174,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
4.140.00 

LOTE 02- FORCEI'S  

II Lj\'I -
O  I»,SCRIÇA LJNII)AD MARC HOS ATBASJC CENTRO QN 

. VLR UN 
VALOR 

E A P A ESP T TOTAL 

4:) )RC'`PS IJNIDAII) - R$ R$ 
N°150 E 

60 O O 15 
71,00 1.065,00 

I"ORCÉI'S UNIDAD ES R$ 
- N°151 E 

613 O - I. O is 
65,00 975,00 

3 
• 

FORCEPS N°16 
UNIDAD 

613 O IS O 1 5 
R$ ES 

E 65,00 975,00 

-4 
• 

F0E)CEI'S N°47 
IJNJIDAD 

(o13 O IS O IS 
R$ R$ 

E 65,00 975,00 
- lORCEPS 1JNIDAD ES R$  

N'1 81, E 
613 1) - 1 O 

65,00 975,00 

• 
I"OECIiI'S N°65 

UNIDAD 
6!) O IS O 

- R$ ES 
E 65,00 975,00 

7 FORCEPS N°69 
I]NIí)AD 

513 O 
- 

l O IS 
ES R$ 

E 65.13 976,95 
R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 
6916,95 

LOTES - MEDICAMENTOS  

ITErsI DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA HOSP AT.BASJCA 
CENTRO  QNT VLR UNIT VALOR TOTAL 

ESP 

1 AAS 100MG COMPRIMIDO IMEC 650 O O 650 R$ 	65,00 

2 AI,III3NDAZ01- 400 MC COMPRIMIDO GEOLAB 325 O O 325 
217 

R$ 	705,25 

JCAS ROSENO 
ERREIRA:61 750) 
320 

indo de forn, digita) 
LUCAS ROSENO 
REIRAE1 7501 17320 

0,2024.05.21 14U3:42 
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LOTE 5- MEDICAMENTOS  

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA HOSP AT.BASICA CENTRO 
QNT VIR ITNIT VAL 	TOTAL ESP 

3 \ NI. 11)1 PINA 1 lIMO COMPRIMIDO SANDOZ 325 O 0 325 R$ 	45,5(1 o 
4 ANI.OI)Il'INA SMG COMPRIMIDO SANDOZ 325 O O 325 R$ 	22,75 

5 A'íFN 	11.01 	1(8101(1 COMPRIMIDO LEGRAN[) 650 O 0 650 R$ 	16150 

6 /\H.NOI.OI. 25M0 COMPRIMIDO SANDOZ 650 O 0 650 
R$ 

R$ 	71,50 

7 ,\IIiN(lI.Hl, SOMO COMPRIMIDO SANDOZ, 650 0 O 650 R$ 	104,00 o 
II (1001 0 [O 1)0 

8 IRA) IiOl'P 1 FRASC( TI3UTO 2600 O O 2600 
R$ 

R$ 	5.902.00 
MI 2,27 

9 LA II) 01<11. 2SMG COMPRIMIDO 1 	MEDLEY 1300 O O 1300 R$ 	169,00 

lO CAI<VFDI[OI. 6,2SMG COMPRIMIDO MCDLEY 1300 0 O 1300 
0R2 

R$ 	286,00 

II FRASCO MEDQUIMICA 6500 O 0 6500 
1,82 

R$ 	11.830,00 

12 LNAl.Al'RlI, JONIC, COMPRIMIDO VITAMED 3900 O O 3900 R$ 	819,00 

13 00,0 .,\I'RII. 20M0 COMPRIMIDO VI'I'AMED 3900 11  O 3900 
1 

R$ 	1.365,00 
035  

14 LNAI 	,\l'Iill. Si'vI( C()MPRIMII)O MI/DLEY 3900 O O 3900 
R$ 

R$ 	741,00 

5 
I.SI'lIi( 1N 	(AO lONA 

COMPRIMIDO GIiOLA13 3900 O O 3900 R$ 	1.014,00 o 
000 (II 0001. 

ló I(IONlll)li,\'l)) SM(', FRASCO PRATI 2000 O O 2000 R$ 	16.420,00 
8,21 

17 I1R000MIDA 40MG COMI'RIMIDO '[LUTO 6500 O O 6500 R$ 	910,00 o 
18 

01.0)1 NCI.AMII)A 
o COMI'RIMIDO MI/DQUIMICA 2600 -  O 260(1 o R$ 	56,00 

19 ('11 .IC,\7.Il),\ 30MG COMPRIMIDO PHARLAI3 2600 O O 2600 R$ 	1.066,00 o 
20 IIIDROCI .()ROl'IAZIDA 

COMPRIMIDO MEDQUIMICi\ 2600 O O 2600 oi R$ 	156,00 

21 INSULINA CANEFA CANETA SANOFI 325 O O 325 R$ 	32.734,00 
100,72 

22 INSUlINA NI'l 1/UNI) FRASCO 01.1 LOLLY 325 o 0 325 
84,68 

(1$ 	27.521.00 

23 INSUlINA VIDRO RIl FRASCO 11.1 LOLLY 325 O O 325 R$ 	43.108,00 
32,64 

24 
L 

151 	(15( )lUDA SN/1(" COMII)O MI'RI U.M 5 2600 O O 2600 
R$ 

0.20 
R$ 	520,00 

I.IDO(\IN,\ 
R$ 

25 CI.ORIORAI'O 001.20 BISNAGA PHARLAB 4420 0 O 4420 
715 

R 	31.603,00 
IIISNAG.\ 	1(1(1  

l.II)O('AIN.\ 
R$ - 

26 ('1 UI<ll)l0\ lO 	SEM AMPOlA IIII'OLAF)OR 3300 O O 3300 R$ 	24.25.00 

V A SI )C( )NS)'R FOR 2% - 

27 1 OS.\NI'.\N'A SOMO COMI'RIM 11)0 TI/UTO 3900 O O 3900 R$ 	468,00 

28 01 liFIN R M 1 NA 501)046 C( IMPRIMIDO 'l'EU'I'O 3000 O 0 3000 o R$ 	750,00 

1 
29 MIO III DI )I',\ SOPM(', COMPRIMIDO E M S 500 O O SUo 235,00 

30 NIHiI)lI'INA 20MG COMPRIMIDO 1000 O O 1000 R$ 	370,00 
QUIMICA 

31 	
. 

COMI'RIMID( ) (II/OI.AI) 1000 (1 O 000 R$ 	190,00 
0,19 

32 AMI'OI A CRISTAI,IA 000 O O 1000 R$ 	7.920.00 
101H \VI,L4(I 010 792 

l'ARACI :I.\MOL (1$ 
33 OoOIC Ml. ()1,\1, FRASCO NA'I'ULAI3 300() (1 1) 3000 

4,19 
R$ 	12.570,00 

1/MI. 1 
AMPOLA 

{ 
1 IVPOFARMA 3500 0 O 

- 

3500 R$ 	24.150.00 1  iN1I'1AVILIO 6 , 91 0 / 

LUCAS 

REFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ Ng 07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, 
CEP 62.170-000 - E-mail: licitacaomucambo@gmail.com.  - FONE 88 3654-1133. 
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LOTES - MEDICAMENTOS  

ITE.\J 

	

DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA HOSP AT.BASICA 
CENTRO 

QNT VLR UNET VALOR TOTAL 

1 11I.1)NISONA COMP, 
COMPRIMIDO GLOkO 000 O O ((00 R$ 	40000 

PRI.l)NISONA 5 MD 
COMPRIMIDO O O 500 R$ 	90,00 QUIMECA o 

37 PROPANOLOL4oMG COMPRIMIDO TECTO 500 o O 500 60.1)0 0,12 

COMO 	() COMPkIMIDO MCL ILAI3 000 O O 1000 R$ 	180.00 0,18 
SINVAS!AÍ1N,\ 

COMPRIMIDO MUI.'lII.AB (3)00 1) O 000 
o R$ 	320,00 

~ 1 JITADJAZINA DE R$ 
RAFA  BISNAGA NATIVI'I'Á 1000 O 	- (3 1000 R$ 	7.140,00 

II JI.FAI)T,\7.IN,' 	DE 
3 R,\l',.\ 1/ CREME POTE NATIVITA 250 0 O 250 R$ 

R$ 	0 120.00 40,48 

SI II .NAMIIIOXA7OI 
.+ 32 IROINI[IROI'1N7\ 4110 COMPRIMIDO TI7I)]O 500 O O 500 

i s 
R$ 	1 ,970,00 

k'1(; S0 MD 
SII.FA13) FERRI IS() 40 

COMPRIMIDO FEIflO 500 () O 500 R$ 	2(3,00 

1  DL 
FRASCO AI..I..ERCAN 250 0 O 250 R$ 	12.697,50 PRAIA 

NITRATO DI: PRATA 
FRASCO ALLFRGAN 250 O 1) 250 

29,99 R$ 	7497,50 

VA LOR TOTAL DO L 	 - R$ 	288.999.50 

3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O lermo de Referência; 

2. O Edital da Licitação; 

3. A Proposta do contratado; 

4. NventLIaiS DflXOS dos documentos supracitados. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1. O prazo de vigéncia da contratação é de 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 

da Lei 10  14.133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis 1 10 caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4. í\ prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

S. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do prinleiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

elililinados COmO condição para a renovação. 
6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de Jeclaraçào de inicioncidade ou impedimento de licitar e contratar Com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
C( ) Ni'RATUAIS 
1. () reCiIllc de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

ierIllo de Reíerência, anexo a este Contrato. 	 / 	 LUCAS 	An4dode 
forma di tal por 

2. Prazo de entrega: 5 (cinco) dias uteis. 	 ROSENO  LUCAS RgOSENO 
FERREIRA:6 FERREIRA:61 7501 7 

7320 

17501 1732 D4do 
2024 05.2 

O 	 1434:14 0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N 2  07.733.793/0001-05RuaConstrutor G'onçaIo Vidal, S/N - Centro - 

CEP 62.170-000 - E-mail: lidtacaomucarnbo@grnail.com.  - FONE 88 3654-1133. 



0 0EL, Prefeitura Municipal 

	

IíF 	\ Mucambo 	 RUBR 
4. 	CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não scrú admitida a subcontrataçiïo do objeto contratual. 	 A 

5. 	CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
1. O valor total da contratação é de R$ 300.056,45 (trezentos mil cinquenta e seis reais e 

(J LI a Feil (I C cinco centavos). 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

prcvidcnciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

flCcCSsLírios ao cuiliprimento integral do objeto da contratação. 
3. () valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão 	dos 	quantitativos 	efetivamente 	fornecidos. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
defiui dos no Termo de Rctèrência. anexo a este Contrato. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
1. Os precos iiiicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

Iniciais serào reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 

exclusivaniente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3. Nos reajustes subsequentes no primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos el'eitos financeiros do último reajuste. 

4. No Caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
dil'ei -ença correspondente tão logo seja(n ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5. Nas atenções finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
deli li 111 \o(s). 

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer í'orma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

. 	7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

olicral. p:i reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. () rcai liSte será realizado por aposti lamento. 

S. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções verificadas no 

objeto lbrnccido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

5. i\conipunhar e liscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado: 

6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto. para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

EFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N 2  07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vid 

CEP 62.170-000 - E-mail: licitacaomucambo@gmaii.com.  - FONE 88 3654-1133. 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, contorm 
43 da Lei n° 14.133, de 2021: 

7. Lietuar O pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
oniia e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Cientiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas Cabíveis quando cio descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
0. L'pIicitaniente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução cio presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
illpertinen[es. meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

a LIS te 

1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

li. Rcsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
citos lido contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

1 2. \ Adiiiinistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

cola terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
caUsado a terceiros ciii decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
SLIhordinadi()s. 

o 

UCAS ROSENO 
ERREIRA:61 750 
17320 
sinado de forma digital 
r LUCAS ROSENO 
1REIRA:61 750117320 
dos: 2024.05.21 1434:13 
'00 

9. 	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
X VII) 

() Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

eXeCUÇãO cio objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
3. \ indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que cievidainente justitcada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(arL =) e prestar todo esclarecimento OLI iní'ormação por eles solicitados; 
5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

eoiii habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
Idrranientas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

O. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

IR) prazo ixacio pelo lscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
011 incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defl.sa cio Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

isca 1 iZação 011 O acOnlpanhuniL'flt() da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
alltori/adio a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

Vi hir correspondente aos danos sofridos; 
8. Nào contratar. durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

0u gestor cio contrato. nos termos do artigo 48, parágraío único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9. )uaiido nào í)r possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
lIJIliecedores - SICAI", o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscazação 
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Prefeitura Municipal 	
o 

Mucambo 
cio Lolili 1k) ItL o dii trinta 1 do nicS SL"LIIntL ao da prestação dos sei VIÇOS OS se 	4t 
documentos: ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conj ta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT: 

lO. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
ciii leislaçào específica, cuja inaclimplência não transfere a responsabilidade ao 
(oii tratante: 

1. Cornuiicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anornial ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12. Prestar iodo esclarecimento ou iii íormação solicitada pelo Contratante ou por seus 
preposlos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentes relativos à execução do empreendimento. 

13. Para 1 sar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada dc acordo com a boa técnica OLI que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessario a execLição do objeto, durante a vigência do contrato. 

IS. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cLirliprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, iait análise e aprovação, quaisquer 

mudanças ios métodos executivos que f'ujani as especil cações do memorial descritivo ou 
i islrutiieuto congênere. 

17. N5w permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso OU insalubre; 
18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assuni das. todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
19. Cumprir. duiuite todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem corno as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

11rag1 t 	Único), 
21. Guardar sirdlo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

coMi ra N 

22. A rear com () õuus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o Previsto  inicialmente em sua proposta não seja 

sal slIk'rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
evcnios arrolados no art. 124. 11. d. da Lei n° 14.1 33, de 202 1 

23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual OLI municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. 	ClÁUSULA l)ÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LG1D 	 LUCAS Assinado 

1.
lorn dglI 

/\s parles deverão cumprir a Lei 110  13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos ROSENOPOLUCAS 
E OS E 5 O 

FERREI R EE 
7320

RREIRA61 750 

os darL pessoais 	 m soais a que tenham acesso c razão cio certame ou do contrato admin,ativo 
A:61750 

10240521 

117320 rossss-0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N 07733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vida 1, sy'- Centro - 

CEP 62.170-000 - E-mail: Iicitacaornucambo@Rmail.com.  - FONE 88 3654-1133. 



O UE -/ 

Prefeitura Mun i cipal 
RU ICA 

(IL L\ L flUi ilflicnk \ cnh i a sei ti mado a pai ti da api esentaçao d i pi opo 
procedimento de contratação. independentemente de declaração ou de aceitação ex.pressa. 

2. Os dados obt i dos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a Noa-íé e com os princípios do ali.. 60  da LGPD. 

vedado o compartilhamento com terceiros dos dados ohtidos fora das hipóteses permitidas 
cru 1 .ci. 

4. A Adiiirrisu -ação deverá ser int'orntada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre todos os 
contratos de sLIbOperaçao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5. rm nado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 cia LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 cia LGPD, incluindo aquelas em que 
ia uver necessidade de tvarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
dc ()Hriaçcrcs ícnais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

6. ' dcver do contratado orientar e treinar seus empreados sobre os deveres, requisitos e 
responisabi idades decorrentes da LGPD. 

7. l . onti atado deverá exigir de sul-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da 	reselite cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

. 	 obser v(nnc ia. 
( (onlratiniiie poderá real 1/ai' di liéncia para aftrir o cumptimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atei der prontamente eventuais pedidos de coniprovação i'ormulados. 

;inlratado deverá prestar, no prazo tixado pelo Cc.ntratante, prorrogável 
UsEi ticadaineiite. quaisqeer míorinações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
.( VL). inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

ii. Ul1cOS de dados torinaUos a partir de contratos administrativos, notaclamente aqueles que 
Se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado. 

 

coiii registro individual rastreável de tratamentos realizados ( LGPD, art. 37), 
COM cada acesso. data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso dc evenluans omissões, desvios ou abusos. 

Os rcíeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávcl, a fim 
dc uaranhir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
l.Gl°D. 

O cornitratro está sujeito a u se alterado nos procedi mentos pertnnentes ao tratamento de dados 
pessoais. quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou 
rcc&rnnnci idacãcs. editadas na íorma da LGlf). 

1 	CLAUSULA 1)E(IMA PRIMEIRA —  GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1. ào haverá ex icencia de t.arantia contratual da execução. 

2. CLÁtISLLA DÉCIMA SEGUNDA -- INFRAÇÕES E SANÇÕES 
A I.m \I 1 N 1 SI .  RÁ]' IV Á S  

(' rinete inftaçào adri iii istrativa, nos termos da Lei n 1 4. 1 33, de 2021 ,   o contratado que: 
a 	der causa à inexecução parcial do contrato; 
h. 	der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
tine urlannIcnito dos Serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e 	der causa à inexecução total do contrato: 

J. 	cmnsejar o retardaniento da execução ou da entrega da objeto cia contratação sem motivo 
ust licado e 

e. 	apresentar docinientaçào lalsa OU prestar declaração íalsa durante a execução do 

LUCAS 
contraio: 

praticam' ato 'raudu lento na execução do contrato; 
rERREIRACi 75  FE.qKJRA:b17 ~0? 17320 

o  0117320 	14 :55 : 16 	01W 
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o 
g. comportar-se de modo inidn oeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ticr aio lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 1 2.846. de 10  de agosto de 2013. 
2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
Sanções: 

i.Advertricia. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justilicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°. da Lei n° 14.133, de 2021): 

i i.lniped itiicu lo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
e d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. 4°. da Lei n° 14.133, de 2021): 
íii.DecI ração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas ai íneas e'. "í'. g e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" 
e d. que usu Fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5°. da Lei n° 14.133. 
de 2021). 

iv. iViu lia 

Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inad i mpl ida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso in;usFi Ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
Fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a "h" do subitem 12. 1, de 
20% a 30 1Yo rio valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 
12. 1. de 0.07% a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12. 1, a muita será de 0,3% a 5% do 
valor do Contrato. 

á. Para inl'rações descritas na alínea d" do subitem 12.1, a muita será de 0,3% a 5% do 
valor do Contrato. 

7. Pua a infração descrita na alínea 'a" do subitem 12. 1. a multa será de 0,3% a 5% do 
valor do Contrato 

. 	3. 	i-\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 9°. da Lei n° 14.133, 
de 202 1) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (ari. 150. 7 °. da Lei n° 14.133. de 2021). 

i\ ii tcs da aplicação da multa  será aicu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quin/e) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57. da Lei n° 14. l 33, de 2021) 

5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eveIlivalIllcIltc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
Será descontada da garalitia prestada 011 será cobradajudicialmente (art. 156, 8°. da Lei n° 
14.133. dc 2021). 
6. l' revi amelite ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prato máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7. i-\ aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parúgra os do aO.. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, 	 me para as penalidades de impedi 	to de 

licitar e colil ralar e de declaração de inidoneidade pala licitar OU contratar. 	 LUCAS 
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8. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, l°, da Lei n° 14.133, de 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades cio caso concreto; 
C. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
oneiltaÇocs dOS óreàos de controle. 
9. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.1 33, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 20 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
IlleSI))05 autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (w-t. 159). 
/0. 	\ personaiidade jurídica cio Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso dc direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
leste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de aciniinistração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133. de 202 1) 
1/. 	O Contratante cievcrú. no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021) 
/2. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
11c11,11 -  ou contratar são passíveis de reabilitação na firma do art. 163 da Lei n °  14.133/21 

3. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialiiente. com  os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. na  lbrnla da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA l)ÉC!i'vIA TERCEiRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

ivando esta não dispLlser dc créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a nofi ficação cio contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses dc antecedência desse dia. 

4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos dc 2 (dois) meses cia data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da conlunicação. 
5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

(lo prazo nele lixado, por algum dos motivos previstos rio artigo 137 da Lei n° 14. 133/21 

heru corno anugavclniente. assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
LUCAS 	 1 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
ROSENO porLUCAS

2. \ alteração social ou a nioclificacão da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
FERREIR EER0EIRA675 	 . 	 . 

0117320 	 a cxtincao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. A:61 750 Dados 

117320 	3OÜ 

7. 

lo 
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Mucambo 
a operação Implicar iii udança da pessoa jurídica contratada, deverá ser t'ormal 

termo ad lavo para alteração subjetiva. 

6 O termo dc extinção, sempre que possível. será precedido: 

lalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos paganientosjá efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e muitas. 

Irj /\ extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese eni que será concedida indenização por meio de termo 
indeiiizatorio (art. 13 1, capul, da Lei n. °  14.1 33, de 202 

8 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade eo:ltraLuitc ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização OLI na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente cmii li nua reta, colateral OU por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da l.ei n. °  14.133. de 2021). 

14. (1ÁUSULi DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

ffl) 
• i-\s despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos especíÍicos 

coiisiwiados tio Orçamento da Secretaria de Saúde deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

PROGRAMA DOTAÇÃO ELEMENTO LOTES 

l;\NLIENÇ,O DAS AÇÕES DE LOTE 01,02 e 05 
E At.T,\ COMI'LEXIDAI)E - 060 1.10302 1007.2.03 1 3.3.90.30.00 

Nt A C'  

AT[NÇÂ(I) BÁSICA 06.01.1030110122.030 3.3.90.30.00 LOTE 01, 02 e 05 

2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apoSti laIllellt(. 

15. CLAtiSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
1. Os Casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

• n° 1 4.133. de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposiçCes contadas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códi go de Defesa do Consumidor - e 
noriiias e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA I)ÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n °  14.133. de 2021. 

2. O comitiatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
sLlpressões que se fizereni necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

3. i\s altemações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

. L1st ficada necessidade de antecipação de seus el'eitos. hipótese em que a formalização do 

ad iii co deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arE 132 da Lei n °  1 4. 1 33, de 2021). 

4. Registros qie nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
aposula. dispensada a celebração de termo aditivo, tia forma do ar. 136 da Lei n °  14.133, 

de 2021. 
digiW p., LUCAS 17. 	CI .ÁIJSULA I)ÉM CIA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 	 / 	LUCAS 

f
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v. Mucambo 

o  

o 

	

1 ncuTllbirú ao contratante divulgar o 	presente instrumento no Portal Naciona 	e 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33. de 2021,   bem 

0lflO no respectivo sítio olicial na Internet. em atenção ao art. 91 , capui, da Lei n. °  14.133, 
de 202 1, e ao art. 8°, 2°, da Lei o. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 3 0 , inciso V, do Decreto n. 
7.724. de 2012. 

	

IS. 	CLÁUSULA I)ÉCIMA OITAVA— 	FORO (art. 92, 1°) 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir 
(15 Iltiulos ILIC dcCorrerelfl cia execução deste Termo de Contrato que não pudereni ser 
corliposlos pela cone i 1 ação, coo lorme art. 92, § lo, cia Lei n° 14.1 33/21 

M[LAMl3O (CL), 21 de inalo de 2024. 

	

Benedito, 	aulo Neto 

	

Secreta 	e Saúde 

LUCAS ROSENO ( Asstadode forma digital porSEN  
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LR LAR MÁ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 

LT 1) A 
CNPJ/MF sob o n°46.370.100/0001-01 

Sr. Lucas Roseno Ferreira 
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